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S MENSAGEM NQ 7099 , DE 09 DE junho DE 2009. 

Senhor Presidente, 

Exercendo a competência a mim deferida pelo art. 60, inciso I I , da Constituição 
Estadual de 1989, encaminho à Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de 
Vossa Excelência, a minuta de projeto de lei que institui normas para licitação e 
contratação de Parcerias Público-Privadas, no âmbito da Administração Pública do 
Estado do Ceará, revogando, portanto, a Lei Estadual n 0 13.557/2004, que disciplina 
as Parcerias Público-Privadas no âmbito do Estado do Ceará. 

Cumpre, inicialmente, destacar que a atual Lei n. 13.557/20004, encontra-se 
em completa divergência com as normas gerais estabelecidas pela Lei Federal n. 
11.079/2004, que institui normas gerais para licitação e contratação de parcerias 
público-privadas no âmbito da administração pública. 

Nesse contexto, em que pese a solução do conflito ser disciplinada pela própria 
Constituição Federal de 1980, ao dispor em seu §4° do art. 24 que: "a superveniência 
de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for 
contrário", tem-se como imprescindível a revogação total da referida lei pela 
aprovação do presente anteprojeto, tendo em vista a sua completa adequação à Lei 
Federal 11.079/2004, bem como pela promoção da correção dos equívocos 
terminológicos observados na atual legislação. 

É importante considerar, outrossim, que já existem projetos definidos como 
prioritários no Estado do Ceará a serem realizados sob o formato de Parceria Público-
Privada. Dessa forma, a adequação da atual legislação estadual se impõe como um 
imperativo de racionalidade e de segurança jurídica. 

Ademais, o presente projeto de lei segue com uma proposição normativa para a 
regulação do Conselho Gestor das Parcerias Público-Privadas, órgão planejado de 
forma mais técnica, eficiente e operacional, devidamente adequado à realidade 
institucional do Estado do Ceará, tendo em vista que o atual Conselho - instituído pela 
Lei n. 13.557/20004 - não condiz com a nossa realidade, pois se trata de um órgão 
denso, composto por um elqyado número de Secretarias de Estado, circunstância esta 
que impende a operacionalidade e eficiência gerencial do referido Conselho Gestor. 

<7. 

A propósito, visando conferir maior transparência no controle popular dos 



projetos a serem realizados no molde de uma parceria público-privada, o presente 
projeto de Lei, seguindo o modelo federal, estabelece como condição à realização do 
processo licitatório, a elaboração de uma consulta pública, fixando-se o prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias para o recebimento de sugestões por parte dos membros da 
sociedade civil. 

Na expectativa de contar com o apoio de Vossa Excelência, bem como da 
aprovação de vossos ilustres Pares, renovo protestos de elevado apreço e 
consideração, em caráter de urgência. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, aos 09 dej 
junho de 2009 

Cid^Ferreira Gomes 
r Gjrfernador do Estado 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Filho 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARÁ 
NESTA 



• GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 

PROJETO DE LEI No 

Institui normas para licitação e 
contratação de Parcerias Público-
Privadas, no âmbito da 
Administração Pública do Estado do 
Ceará, e dá outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. I o Esta Lei instituj normas para licitação e contratação de Parcerias Público-
Privadas, no âmbito da Administração Pública do Estado do Ceará, observadas as 
normas gerais previstas na Lei Federal n 0 11.079, de 30.12.2004, e demais normas 
aplicáveis à espécie. 

Parágrafo Único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública direta, 
aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às 
sociedades de economia mista e às demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pelo Estado. 

Art. 2 o Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão na 
modalidade patrocinada ou administrativa. 

§ I o - Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras 
públicas de que trata a Lei Federal n 0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando 
envolver, adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários, contraprestação pecuniária do 
parceiro público ao parceiro privado. 

§ 2 o - Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a 
Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução 
de obra ou fornecimento e instalação de bens. 

§ 3 o - Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim 
entendida a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei 
Federal n 0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação 
pecuniária do parceiro públ iço ao parceiro privado. 

§ 4 o - É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada: 
I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 

reais); 
I I - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; 
III - que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o 

fornecimento e instalação de equipamentos ou a execução de obra pública. 
Art. 3 o As concessões administrativas reg em-se por esta Lei, aplicando-se-lhes 



a d ^ o n ^ m e n t e o d ^ ^ o n o s ^ 
1 3 d e ^ e ^ o d e l 9 9 5 , e o o a r t . 3 1 d 8 ^ ^ 

^ 1^ As concessões patrocinadas regem-se por esta Lei, apiicando-seDihês 
subsidiariamenteodisposto na Lei Federai n̂  8.987,del3 de fevereiro de l995,e 
nas ieis qoe ihe são correiatas. 

^^AsconcessõescomunscontinuamregidaspeiaLeiFederain.8.987,del3 
de fevereirode 1995, epeiasieisqoeihesãocorreiatas, nãoseihesapiicandoo 
disposto nesta Lei. 

^ ^Continuam regidos exciosivamente peia Lei Federai n^8^66, de21 de 
junho del993,epeias ieis que ihe são correiatas os contratos administrativos que 
não caracterizem concessão comum, patrocinada ou administrativa. 

Art. 4^ Na contratação de parceria público-privada serão observadas as 
seguintes diretrizes: 

I D eficiência no cumprimento das missões de Estado e no emprego dos 
recursospúbiicos; 

^ 
U^respeito aos interessesedireitos dos destinatários dos serviçosedos entes 

privados incumbidos da sua execução; 
m^indeiegabiiidade das funções de regulação, jurisdicional,do exercicio do 

poder de pollciaede outras atividades exclusivas do Estado; 

IV^responsabilidade fiscal na celebraçãoeexecução das parcerias; 

^^transparência dos procedimentosedas decisões; 

Vl^repartição objetiva de riscos entre as partes; 

^^sustentabilidade financeiraevantagens socioeconómicas dos projetos de 
parceria. 

VUl - responsabilidade social e ambiental na concepção e execução dos 
contratos; 

CAPÍTULOIÍ 
OOS CONTRATOS OE PARCELA FLIELICO FRIVAOA 

Art. 5^Ascláusulas dos contratosde parceria público-privada atenderão ao 
dispostonoart. 23 da Leî Federal n^8.987. de 13 defeverelrode 1995^ noque 
couber, devendo também prever: 

I D o prazo de vigência do contrato, compatível com a amortização dos 
investimentos realizados, não inferiora5(cinco),nem superiora35(trintaecinco) 
anos, incluindo eventual prorrogação; 

H^as penalidades aplicáveisàAdministraçãoPúblicaeao parceiro privado em 
caso de inadimplemento contratual,fixadas sempre de forma proporcionalàgravidade 
da falta cometida,eàs obrigações assumidas; 

111 D a repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso 
fortuito, força maior, fato do prlncipeeálea económica extraordinária; 

IV^as formas de remuneraçãoede atualização dos valores contratuais; 
V D os mecanismos para a preservação da atualidade da prestação dos 

serviços; 
V l ^ o s fatos que caracterizemainadimplênciapecuniária do parceiro público, 

os modoseoprazo de regularização e,quando houver,aforma de acionamento da 
garantia; 

Vi lãos critérios objetivos de avaliação do desempenho do parceiro^privado; 
Vlll^aprestação,pelo parceiro privado,de garantias de exe^ç^osuficientese 



compatíveis com os ônuseriscose^ 
art. 56 da Lei Federai ^ 8 . 6 6 6 , d e 2 1 d e junho de l ^ ^ e ^ n o q u e s e r e f e r 
concessões patrocinadas,odisposto no inciso ^V do art.18 da Lei Federain 
de 13 de fevereiro de 1995^ 

^^ocompartiihamènto comaAdministração Fúbiica de ganhos económicos 
efetivos do parceiro privado decorrentes da redução do risco de crédito dos 
financiamentos utilizados peio parceiro privado; 

^Dareaiização de vistoria dos bens reversíveis, podendooparceiro púbiico 
reter os pagamentos ao parceiro privado, no vaior necessário para reparar as 
irreguiaridades eventualmente detectadas. 

^ 1 ^ As cláusulas contratuais de atualização automática de valores baseadas em 
Indicesefórmulas matemáticas,quandohouver, serão aplicadas sem necessidadede 
homologação pela Administração Pública, exceto se esta publicar, na imprensa oficial, 
atéoprazode 15 (guinze) dias após apresentação da fatura,razões fundamentadas 
nesta Lei ou no contrato paraarejelção da atualização. 

^ ^ O s contratos poderão prever adicionalmente: 
I D os requisitos e condições em que o parceiro público autorizará a 

transferência do controle da sociedade de propósito especifico para os seus 
financiadores, com o objetivo de promover a sua reestruturação financeira e 
asseguraracontinuidadedaprestaçãodosserviços,nãoseaplicando para este efeito 
oprevlstonoincisoldoparágrafoúnicodoart.27da Lei Federal n^8.987,de 13 de 
fevereiro de 1995; 

II Da possibilidadedeemissãodeempenhoem nomedosfinanciadoresdo 
projeto em relação às obrigações pecuniárias da Administração Pública; 

ll l^alegitimidade dos financiadores do projeto para receber indenizações por 
extinção antecipada do contrato, bem como pagamentosefetuados pelosfundos e 
empresas estatais garantidores de parcerias público-privadas. 

Art. ^Acontraprestação da Administração Públicanos contratos de parceria 
público-privada poderá ser feita por: 

IDordem bancária; 
IIDcessão de créditos não tributários; 
HIDoutorga de direitos em face da Administração Pública; 
IVDoutorga de direitos sobre bens públicos dominicais; 
^Doutros meios admitidos em lei. 
Parágrafo único.Ocontrato poderá preveropagamento ao parceiro privado de 

remuneração variável vinculada aoseudesempenho,conformemetasepadrõesde 
qualldadeedisponibilidade definidos no contrato. 

Art. 7^ A contraprestação da Administração Pública será obrigatoriamente 
precedida da disponibilização do serviço objeto do contrato de parceria público-
privada. 

Parágrafoúnico.Éfacultadoà Administração Pública,nos termos do contrato, 
efetuaropagamento da contraprestação relativaaparcelafruivel de serviço objeto do 
contrato de parceria público-privada. 

^ 
CAPÍTLILOIIl 

OAS GARANTIAS 

Art. S^ As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em 
contrato de parceria público-privada poderão ser garantidas mediante: 

lDvinculaçãodereceitas,observadoodispostonoincisollldoart. 205 da 
Constituição do Estado do ceará; 

Il^instltuição ou utilização de fundos especiais previstos eml^i; 
IIIDcontrataçãodeseguro-garantiacomascompanhia^s^guradorasquenão 



sejam contadas p^o Poder Pó^oo; 
IVDgarantia prestada por organismos^ 

que não sejam controladas pelo Poder Púb^o; 
VDgarantiasprestadas por fundo garantídor ou empresa estatal criad 

essa finalidade; 
VIDoutros mecanismos admitidos em lel. 

CAPÍTULOS 
OA50CI50AOE 05 PROPÓSITO 55P50ÍI^0O 

Art.^Antesdacelebraçãodocontrato,deveráserconstltuldasocledadede 
propósltoespeclflco,Incumbida de Implantaregerlroobjeto da parceria. 

^ l^Atransferêncla^docontroledasocledadedepropósIto especifico estará 
condlclonadaàautorlzação expressa da Administração Pública,nos termos do e d ^ 
docontrato,observadoodlspostonoparágrafoúnlcodoart. 27da Lel Pederal n^ 
S^S7,de 13 de fevereiro de 1995. 

^^Asocledade de propósito especifico poderá assumlraforma de companbla 
aberta,com valores mobiliários admltldosanegoclação no mercado. 

^ 3^ A sociedade de propósito especifico deverá obedecer a padrões de 
governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras 
padronizadas, conforme regulamento. 

^ 4^ Pica vedado à Administração Pública ser titular da maioria do capital 
votante das sociedades de gue trata este Capitulo. 

^5^Avedação prevista n o ^ ^ d e s t e artigo não se aplicaàeventual aquisição 
da maioria do capital votanteda sociedade de propósito especifico por instituição 
financeira controlada pelo Poder Público em caso de inadimplemento de contratos de 
financiamento. 

CAPÍTULOV 
OALICTfAÇÃO 

Art.10. Acontratação de parceria público-privada será precedida de licitação na 
modalidade de concorrência estandoaabertura do processo licitatório condicionada 
a: 

I D autorização do Secretario de Estado cuja área de competência seja 
pertinente ao objeto do contrato de parceria público-privada, fundamentada em 
estudo técnico que demonstre: 

a^aconvenlênciaeaoportunidade da contratação,mediante Identificação das 
razões que justiflquemaopção pela forma de parceria público-privada; 

b) que as despesas criadas ou aumentadas não afetarão as metas de resultados 
fiscaisprevistasnoAnexoreferidono^l^doart.^da Lei Complementar n^ 101^ de 
4de malode^OOO^devendoseusefeitosfinancelros, nos perlodosseguintes, ser 
compensadospeloaumentopermanentedereceitaou pela redução permanente de 
despesa;e 

c) quando forocaso, conforme as normas editadas na forma do art.25 da Lei 
Pederal n^ 11.079 de 30 de dezembro de 2004,aobservância dos limitesecondições 
decorrentesdaaplicaçãodosarts. 29,30 e32 da Lei Complementam^ 101,de4de 
maiode 2000, pelasobrigações contraídas pela Administração Pública relativasao 
objeto do contrato. 

ll^elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios 
em quedevavigorarocontratode parceria público-privada; 

IIIDdeclaração do ordenador da despesa de que a^ob^gações contraídas pela 
Administração Pública no decorrer do contrato são com^^e iscomale l de d i ^ 



0 ^ 8 m e n t á r i a 5 e e 5 t ã o p ^ 5 t a 5 ^ 

^ D e ^ m ^ v a d o f i o x o d e r e c o r ^ 
duraotea vigência do oon^atoepor exerço finanoe^ 
peia Administração Póbiioa; 

VDseoobjetoestarprevistonopianopiorianuai em vigor no âmbito ondeo 
contrato será oeiebrado; 

VIDsobmissãoda minuta de editaiedeoontratoàoqnsuita púbiica,mediante 
pubiicação na imprensa oficiai,em jornais de grande oircuiaçãoepor meio eietrônico, 
guedeveráinformarajustificativaparaacontratação,aidentificaçãodoobjeto,o 
prazo de duração do contrato, seu vaior estimado,fixandoseprazominimode30 
(trinta)dias para recebimento de sugestões,cujo termo dar-se-á peio menos7(sete) 
dias antes da data prevista paraapubiicação do editai;e 

V^Diicença ambientai prévia ou expedição das diretrizes paraoiicenciamento 
ambientai doempreendimento, naformado regulamento, sempre gueoobjeto do 
contrato exigir. 

^^Acomprovação referida nas aiineasbecdo incisoldo caput deste artigo 
conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, observadas as normas 
gerais para consolidação das contas públicas, sem prejuízo do exame de 
compatibilidade das despesas com as demais normas do plano plurianualeda lei de 
diretrizes orçamentárias. 

^^Sempregueaasslnatura do contrato ocorrer em exercício diverso daguele 
em que for publicadooedltal, deveráser precedidadaatualização dos estudose 
demonstraçõesague se referem os IncisosIalV do caput deste artigo. 

^ ^ A s concessões patrocinadas em gue mais de 70^ (setenta por cento)da 
remuneração do parceiro privado for paga pela Administração Pública dependerão de 
autorização legislativa especifica. 

Art. 11. O instrumento convocatório conterá minuta do contrato, indicará 
expressamentea submissão da licitaçãoàs normasdesta Leieobservará, nogue 
c o u b e r ^ o s ^ ^ e ^ d o a r t . l 5 ^ o s a r t s . l ^ l 9 e 2 l d a ^ i P e d e r a l ^ 8 . ^ d e l 3 d e 
fevereiro de 1995, podendo ainda prever: 

IDexigência de garantia de proposta do licitante,observadoolimlte do inciso 
U ldoar t31daLe iPedera ln^8^ ,de21de junbode l993 ; 

HDoemprego dos mecanismos privados de resolução de disputas, inclusivea 
arbitragem,aser realizada naCapital doEstado do Cearáeemlingua portuguesa, 
nostermosda LeiPederal n^ 9.307,de 23 de setembro de 1996,para dirimir conflitos 
decorrentes ou relacionados ao contrato. 

Parágrafo único. O edital deverá especificam guando bouver, as garantias da 
contraprestação do parceiro públicoaserem concedidas ao parceiro privado. 

Art.12.Ocertameparaacontratação de parcerias público-privadas obedecerá 
ao procedimento previsto na legislação vigente sobre licitações e contratos 
administrativosetambém ao seguinte: 

IDojulgamento poderá ser precedido de etapa de qualificação de propostas 
técnicas, desclassificando-se os licitantes que não alcançaremapontuação mínima,os 
quais não participarão das etapas seguintes; 

l l^ojulgamento poderá adotar como critérios, além dos previstos nos inclsosl 
eVdo art. 15 da Lei Pederal n^ 8.987,de 13 de fevereiro de 1995,os seguintes: 

a) menor valor da contraprestaçãoaser paga pela Administração Pública; 
b) meibor proposta em razão da combinação do critério da alineaacomode 

meibor técnica, de acordo com os pesos estabelecidos no edital; 
m D o edital definirá a forma de apresentação das propostas econõmicas, 

admitindo-se: 
aspropostas escritas em envelopes lacrados; ou 



^propostas escritas seguidas de lances em viva voz; 
IV D o editai poderá prever a possibilidade de saneamento de fá̂  

complementação de insuficiências ou ainda de correções de caráter formal no our̂  
procedimento^desdegueolicitantepossa satisfazer as exigências dentro doaprazo 
fixado no instrumento convocatório. 

^ l ^ N a bipótese da alineabdo inc i so ldo caput deste artigo: 
I - os lances em viva voz serão sempre oferecidos na ordem inversa da 

classificação das propostas escritas, sendo vedado ao edital limitaraguantidade de 
lances; 

I I D o edital poderá restringir a apresentação de lances em viva voz aos 
licitantes cuja propostaescritafornomáximo20^(vinte por cento)maior gueo 
valor da meibor proposta. ^ 

^ ^ O e x a m e de propostas técnicas,para fins de qualificação ou julgamento, 
seráfeitoporatomotivado,combase em exigências,parâmetroseindicadores de 
resultado pertinentes ao objeto, definidos com clarezaeobjetlvidade no edital. 

Art. 13.Oedital poderá preverainversão da ordem das fases de babilitaçãoe 
julgamento, bipótese em gue: 

IDencerradaafase de classificação das propostas ouooferecimento de lances, 
será aberto o invólucro com os documentos de babilitação do licitante mais bem 
classificado, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 

Il^verificadooatendimento das exigências do edital,olicitante será declarado 
vencedor; 

IIIDinabilitadoolicitante meibor classificado, serão analisados os documentos 
babilitatórios do licitante comaproposta classificada em^(segundo)luga^eassim, 
sucessivamente, até gue um licitante classificado atenda às condições fixadas no 
edital; 

IV D proclamadoo resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao 
vencedor nas condições técnicaseeconômicas por ele ofertadas. 

CAPÍTULO VI 
OOCONS5LFIOC5STOR 

^ 

Art. 14. Pica criadooConselbo Cestor de Parcerias Público-Privadas^CCPPP, 
com competência para: 

IDaprovaraexecução de projetos no regime de parcerias público-privada; 
IIDdisciplinar os procedimentos para celebração desses contratos; 
Ill^autorizaraabertura de licitaçãoeaprovaroseu edital; 
I I I D opinar sobre alteração, revisão, rescisão, prorrogação, aditamento ou 

renovação de contratos de parcerias público-privadas; 
IVDapreciar os relatórios de execução dos contratos; 
VDdeliberar sobre casos omissos,controvérsiaseconflitos de competência. 
^ 1^ C órgão de gue trata o caput deste artigo terá sua composição e 

funcionamento regulamentado por decreto. 
^ 2^ C órgão de gue trata o caput deste artigo remeterá à Assembléia 

Legislativa eaoTribunaldeContasdoEstado,com periodicidade anual,relatórios de 
desempenbo dos contratos de parceria público-privada. 

^ 3^ Parafins do atendimento do dispostonoincisoVdoart. 4^ desta Lei, 
ressalvadas as informações classificadas como sigilosas,os relatórios de gue tratao 
parágrafo anterior serão disponibilizados ao público por meio de rede pública de 
transmissão de dados. 

^ CAPÍTULO VII 
OAS OISPOSIÇÕ5S PINAIS 



Art. 15. Oompete aos Secretários de Estado, nassoas respectivas 
competência: 

I - submeter o editai de iicitação ao Conseibo Cestor, procedera 
acompanbarefiscaiizar os contratos de parceria púbiico-privada; 

II - encaminbarão ConseiboCestor, com periodicidadesemestrai, relatórios 
circunstanciadosacerca da execução dos contratos de parceria púbiico-privada, na 
forma definida em regulamento. 

Art 16. CompeteàAgência Reguladora de Serviços Públicos Oelegados do 
Estado do Ceará - ARCE, conforme seus poderes e atribuições definidos na Lei 
Estadual n^ 12.7SÕ, de 30 de dezembro de 1997, nos projetos gue envolvam a 
prestaçãodeserviçospúblicosdelegados referentes aos servlços de energia elétrica, 
saneamento, gás canalizado e transporte intermunicipal, o acompanbamento e a 
fiscalização dos contratos de Parceria Público-Privada, bem como o exame da 
conformidade do contratoede sua execução com as normas gue regemosetorague 
pertençaorespectivo objeto. 

Art. 17.Os órgãos da Administração Públicaague se refereoparágrafo único 
doart. 1^ desta Lei gue contratarem empreendimentos por intermédio de parcerias 
público-privadas deverão encaminbaraoSenadoPederaleàSecretariadoTesouro 
Nacional as informações necessárias paraocumprimento do previsto no caput do art. 
2S da Lei Pederal n^ll.079^de 30 de dezembro de 2004. 

Art. IS. Pica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, por decreto, a 
presente Lei. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.20.Pica revogadaaLein^ 13.557,de 30 de dezembro de 2004. 

PALACIO IRACEMA, DO GOVERN 
de 2009. 

STADO DO CEARÁ, em Fortaleza, [ ] de 

GOVERNAD 
reira Gomes 

DO ESTADO DO CEJ 
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Parecer n 0 LO.251/09 

Mensagem n 0 7.099 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n0 7.099, apresenta ao Poder Legislativo Projeto 

de Lei, que "Institui normas para //citação e contratação de 

Parcerias Público-Privadas, no âmbito do Estado do Ceará, e dâ 

outras providências." 

O Chefe do,Executivo estadual, encaminhando a 

proposta assevera que: 

"Cumpre, inicialmente, destacar que a atual Lei n. 
13.557/20004, encontra-se em completa divergência com as normas 
gerais estabelecidas pela Lei Federal n. 11.079/2004, que institui 
normas gerais para licitação e contratação de parcerias público-
privadas no âmbito da administração pública. 

Nesse contexto, em que pese a solução do conflito 
ser disciplinada pela própria. Constituição Federal de 1988, ao dispor 
em seu §4° do art. 24 que: "a superveniência de lei federal sobre 
normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for 
contrário", tem-se como imprescindível a revogação total da referida 
lei pela aprovação do presente anteprojeto, tendo em vista a sua 
completa adequação à Lei Federal 11.079/2004, bem como peta 
promoção da correção dos equívocos terminológicos observados na 
atual legislação. 

Ê importante considerar, outrossim, que jà existem 
projetos definidos como prioritários no Estado do Ceará a serem 
realizados sob o formato de Parceria Público-Privada. Dessa forma, 
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a adequação da atual legislação estadual se impõe como um 
imperativo de racionalidade, e de segurança jurídica. 

Ademais, o presente projeto de lei segue com uma 
proposição normativa para a regulação do Conselho Gestor das 
Parcerias Público-Privadas, órgão planejado de forma mais técnica, 
eficiente e operacional, devidamente adequado à realidade 
institucional do Estado do. Ceará, tendo em vista que o atual 
Conselho - instituido pela Lei n. 13.557/20004 - não condiz com a 
nossa realidade, pois se trata de um órgão denso, composto por um 
elevado número de Secretarias de Estado, circunstância esta que 
impende a operacionalidade e eficiência gerencial do referido 
Conselho Gestor. 

A propósito, visando conferir maior transparência no 
controle popular dos projetos a serem realizados no molde de uma 
parceria públicorprivada, o presente projeto de- Lei, seguindo o 
modelo federal, estabelece como condição à realização do processo 
licitatório, a elaboração de uma consulta pública, fixando-se o prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias para o recebimento de sugestões por 
parte dos membros da sociedade civil." 

O projeto em tela busca instituir legislação 

estadual acerca de licitação e contratação de parcerias público-

privadas no âmbito da administração pública do Estado, revogando-se 

totalmente.a Lei anterior, a fim de hàja uma maior conformação desta 

nova normatização com a Lei Federal n 0 . 11.079/2004, que estabelece 

as diretrizes gerais para acerca desta matéria. 

Sobre o assunto, preceitua a Constituição 

Federal: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

(...) 

XXVIl - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 
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para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, Estados, Distrito Federal e Municipios, obedecido o disposto no art. 
37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 
termos do art. 173, § 1°, lll; (grifamos). 

Todavia, o fato de a Lei Magna do País definir como 

competência privativa da União legislar sobre normas gerais acerca de licitação e 

contratação, não retira a competência suplementar dos Estados para legislar sobre 

tal matéria, conforme o comando insculpido no parágrafo segundo do art. 24, desta 

mesma Lei Maior, segundo o qual: "A competência da União para legislar sobre-

normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados." 

Logo, a Mensagem sub examinen se afigura 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em 

relação a sua iniciativa, quer em relação a sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza,'16 de junho de 2009. 

Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas Técnica1 

p. Procurador 
^ \ 
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EMENDA MODIFICATIVA N s ..Ç.Í..V2009 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N g 7099/2009 

Dá nova redação ao art. 1 9 do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensagem n- 7099. 

Art. 1*. O art. 1 9 do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 9 7099/2009, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° Esta Lei institui normas para licitação e contratação de Parcerias 
Público-Privadas, no âmbito da Administração Pública do Estado do 
Ceará, observadas as Leis dos Planos Plurianuais e a Lei Complementar 
Federal n0 101, 04/05/2000, bem como normas gerais previstas na Lei 
Federal n0 11.079, de 30/12/2004, e demais normas aplicáveis à esta 
matéria." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislati^ do Estado do Ceará, em 16 de 
junho de 2009. 

Deputado HEI 

JUSTIFICATIV 

Esta emenda visa enfatizar o cumprimento do que dispõe o §1° do art. 167 
da Constituição Federal, no que diz respeito a que nenhum investimento que 
ultrapasse um exercício financeiro pode ser executado sem prévia inclusão no 
Plano Plurianual já que as parcerias público-privadas são contratos 
administrativos relacionados a investimentos financiados pelo setor e privado. 

Por outro lado, os contratos administrativos relacionados às parcerias 
público-privadas redundam em dívidas parado Estado e que devem ser 
submetidas aos dispositivos da Lei de Respof^abjlidade Fiscal. 

Deputado 
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EMENDA ADITIVA H0- .AL/2009 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N s 7099/2009 

Acrescenta parágrafo único ao art. 17 do 
Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 
ns 7099/2009. 

Art. I o . Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 17 do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n 9 7099/2009 com a seguinte redação: 

"Art. 17...... : 
Parágrafo Único - O Estado somente poderá contratar parceria público-privada 
quando a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das 
parcerias já contratadas não tiver excedido, no ano anterior, a 1% (um por 
cento) da receita corrente líquida do exercício, e as despesas anuai$ dos 
contratos vigentes, nos 10 (dez) anos subsequentes, não excedam, a 1% (um 
por cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa 5)0 Estado do Ceará, em 16 de junho 
de 2009. 

JUSTIFICATIVA 

Embora o Projeto de Lei' em referência estabeleça dispositivos de observância a 
Lei de Responsabilidade Fiscal quanto ao cumprimento das metas fiscais definidas nas 
Leis de Diretrizes Orçamentárias, contudo não define limites de despesas 
orçamentárias advindas dos contratos de parcerias público-privadas que são de caráter 
continuado. A Lei Federal n- 11.079, de 30 de dezembro de 2004 definiu regras que 
limitam os gastos da União com os contratos d^parcerias público-privadas. -
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CEARA EMENDA MODIFICATIVA N0 ...ÚÒ..I2009 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N° 7099/2009 

Modifica o parágrafo 2o do art. 14 do 
Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n0 7099/2009 

Art. I o . Modifica o § 2 o do art. 14, do Projeto de Lèi que acompanha a Mensagem 
n 0 7099/2009, com a seguinte redação: 

"Art. 14-

§2°. O órgão de que trata o caput deste artigo remeterá, à Assembleia 
Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado, com peridiocidade 
semestral, relatórios circunstanciados de desempenho dos contratos de 
parceria público-privada, contendo, ainda, cópias dos contratos firmados e 
respectivos aditivos, , se houver, e cópias dos contratos sociais ou estatutos 

. sociais das pessoas jurídicas què tenham contratado com o Estado." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 16 de 
junho de 2009. 

Deputado H 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta procura aprimorar o teor original do § 2o, do art. 14, dà 
Mensagem. governamental, diminuindo a peridiocidade para semestral e 
determinando a remessa dos contratos sociais e/ou estatutos sociais às 
entidades fiscalizadoras dos atos do Poder Executivo. 

Deputado R R E R ^ ^ 
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EMENDA ADITIVA N" f f . 72009 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7099/2009 

Acrescenta parágrafo único ap art. 4o do 
Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 
n0 7099/2009 

Art. 1 o. Acrescenta parágrafo único ao art. 4 o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n0 

7099/2009, com a seguinte redação:s 

"Art. 4°-..... 
Parágrafo Único. Sem prejuízo da posterior consulta púbiica estabelecida no inciso VI. 
do art. 10 desta Lei, cada Projeto de Parceria Público-Privada será objeto de prévia-
audiência pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias'da publicação da 
minuta do edital da respectiva licitação, fazendo-se mediante a publicação de aviso na 
imprensa oficial, em jornais de grande circulação e por meio eletrônico, na qual serão 
informadas a justificativa para.a contratação, a identificação do objeto, .o prazo de 
duração do contrato e seu valor estimado." 

2009. 
Sala das Sessões da Assembleia Leg islativa\Ao Estado do Ceará, em 16 de junho de 

DeptitadoHpIrélB.FÉRRER 

JUSTIFICATIVA " 

A presente matéria restabelece o conteúdo do § 4o, do art. 2o, da Lei 13=557/2004, que 
estabeleceu no Estado.do Ceará o Projeto de Parceria Público-Privada, uma vez que se trata 
de cumprir um dos princípios da matéria governamental, incluido no inciso V do art. 4 o desta 
Mensagem. Outrossim, tenta compatibilizar esta proposta com a consulta pública estabelecida 
nó art. 10, inciso VI do projeto governamental, isto é,. para atender o postulado da 
transparência e eficiência serão estabelecidos dos procedimentos de legitimação: 1) audiência 
pública para discutir o Projeto de Parceria Público-Pnvada; 2) uma vez discutido o Projeto, 
haverá consulta pública sobre os elementos constantes no mencionado inciso VI, do art. 10. 

Deputado H 

/ 

FERRER 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.099/09 

INSTITUI NORMAS PARA LICITAÇÃO E 
CONTRATAÇÃO DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS, 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei institui normas para licitação e contratação de Parcerias Público-Privadas, 
no âmbito da Administração Pública do Estado do Ceará, observadas as normas gerais previstas na Lei 
Federal n0 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e demais normas aplicáveis à espécie. 

Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgàos da Administração Pública Direta, aos 
fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às sociedades de 
economia mista e às demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado. 

Art. 2o Parceria Público-Privada é o contrato administrativo de concessão ria modalidade 
patrocinada ou administrativa. 

§ I o Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas, de que 
trata a Lei Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa 
cobrada dos usuários, contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado. 

§ 2o Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a Administração 
Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e 
instalação de bens. 

§ 3o Não constitui Parceria Público-Privada a concessão comum, assim entendida a 
concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei Federal n0 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro 
privado. 

§ 4o É vedada a celebração de Contrato de Parceria Público-Privada: 
I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; 
I I I - que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento e 

instalação de equipamentos ou a execução de obra pública. 
Art. 3o As concessões administrativas regem-se por esta Lei, aplicando-se-lhes, 

adicionalmente, o disposto nos arts. 21, 23, 25 e 27 a 39 da Lei Federal n0 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, e no art. 31 da Lei Federal n0 9.074, de 7 dejulho de 1995. 

>* ntaiaHtaMKm UOHCTA, • aotto itmmu 
rom (cm urr.iwo • ">i nnn» 

CEP ID t r o - l e o . F O M í l E I * • CEA"»* 



1.2 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

§ I o As concessões patrocinadas regem-se por esta Lei, aplicando-se-lhes subsidiariamente 
o disposto na Lei Federal n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nas leis que lhe são correlatas. 

§ 2o As concessões comuns continuam regidas pela Lei Federal n0 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, e pelas leis que lhe são correlatas, não se lhes aplicando o disposto nesta Lei. 

§ 3o Continuam regidos exclusivamente pela Lei Federal n0 8.666, de 21 dejunho de 1993, 
e pelas leis que lhe são correlatas os contratos administrativos que não caracterizem concessão comum, 
patrocinada ou administrativa. 

Art. 4o Na contratação de Parceria Público-Privada serão observadas as seguintes 
diretrizes: 

I - eficiência no cumprimento das missões de Estado e no emprego dos recursos públicos; 
I I - respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos entes privados 

incumbidos da sua execução; 
I I I - indelegabilidade das funções de regulação, jurisdicional, do exercício do poder de 

polícia e de outras atividades exclusivas do Estado; -
IV - responsabilidade fiscal na celebração e execução das parcerias; 
V - transparência dos procedimentos e das decisões; 
VI - repartição objetiva de riscos entre as partes; 
VII - sustentabilidade financeira e vantagens socioeconómicas dos projetos de parceria; 
VIII - responsabilidade social e ambiental na concepção e execução dos contratos. 

CAPÍTULO II 
DOS CONTRATOS DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

Art. 5o As cláusulas dos Contratos de Parcerias Público-Privadas atenderão ao disposto no 
art. 23 da Lei Federal n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no que couber, devendo também prever: 

I - o prazo de vigência do contrato; compatível com a amortização dos investimentos 
realizados, não inferior a 5 (cinco), nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo eventual 
prorrogação; 

II - as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro privado em caso de 
inadimplemento contratual, fixadas sempre de forma proporcional à gravidade da, fal ta cometida, e às 
obrigações assumidas; 

I I I - a repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, força 
maior, fato do príncipe e álea económica extraordinária; 

IV - as formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais; 
V - os mecanismos para a preservação da atualidade da prestação dos serviços; 
VI - os fatos que caracterizem a inadimpiência pecuniária do parceiro público, os modos e 

o prazo de regularização e, quando houver, a forma de acionamento da garantia; 
VII - os critérios objetivos de avaliação do desempenho do parceiro privado; 
VIII - a prestação, pelo parceiro privado, de garantias de execução suficientes e 

compatíveis com os ónus e riscos envolvidos, observados os limites dos §§ 3o e 5o do art. 56 da Lei 
Federal n0 8.666, de 21 dejunho de 1993, e, no que se refere às concessões patrocinadas, o disposto no 
inciso XV do art. 18 da Lei Federal n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
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IX-ocompartilhamentocomaAdmmi^ção Pública de 

parceiro privado decorreres da redução do risco de cré^^ 
privado; 

XDa reaiizaçãode vistoriadosbens reversiveis,podendoo parceiropúbiico reteros 
pagamentos ao parceiro privado, no vaior necessário para reparar as irreguiaridades evemuaim^ 
detectadas. 

^Í^As cláusulas contratuais de atualização automática de vaiores baseadas em í n d ^ 
fórmulas matemáticas, quando bouver serão aplicadas sem necessidade de homologação pela 
Administração Pública, exceto se esta publicar, na imprensa oficial, atéoprazodel^ (quinze) dias 
após apresentação da fatura, razóes fundamentadas nesta Léi ou no contrato paraa rejeição da 
atualização. 

^ C s contratos poderão prever adicionalmente: 
I - osrequisitosecondiçoesemqueoparceiropúbiicoautorizaráatransferênciado 

controle da sociedade de propósito especifico para os seus financiadores, comoobjetivo de promover 
asua reestruturação financeiraeasseguraracontinuida^e da prestação dos serviços, não se aplicando 
para este efeitooprevisto no incisoldo parágrafo único do art. 27 da Lei Pederal n̂  8.987,̂  
fevereirode 1995; 

I I - apossibilidadedeemissãodeempenboem nome dos financiadores do projeto em 
relação às obrigações pecuniárias daAdministração Pública; 

IR-alegitimidadè dós financiadores do projeto para receber indenizações por extinção 
antecipada do contrato, bem como pagamentos efetuados pelos fundoseempresas estatais garantidores 
de Parcerias Público-Privadas. 

Art.^Acontraprestação da Administração Pública nos Contratos de Parcerias Público-
Privadas poderá ser feita por: 

IDordem bancária; 
^-cessão de créditos não tributários; 
^-outorga de direitos em face daAdministração Pública; 
IV- outorgadedireitos sobre bens públicos dominicais; 
V- outros meios admitidos em lei. 
Parágrafo único. C contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de 

remuneração variável vinculada ao seu desempenbo, conforme metas e padrões de qualidade e 
disponibilidade definidos no contrato. 

Art.^Acontraprestação da Administração Pública será obrigatoriamente precedida da 
disponibilização do serviço objeto do Contrato de Parceria Público-Privada. 

Parágrafo únieo.ÉfacultadoáAdministração Pública, nos termos do contrato, efetuaro 
pagamento dacontraprestaçãorelativaàparcelafi^iveldeserviçoobjetodoContratodeParceria 
Público-Privada. 

CAPÍTULOS 
DASCARAN^AS 

Art.^AsobrigaçÕes^pecuniárias contraídas pela Administração Pública em Contrato de 
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Parceria Público-Privada poderão ser garantidas mediante: 
I - vinculação de receitas, observado o disposto no inciso III do art. 205 da Constituição do 

Estado do Ceará; 
I I - instituição ou utilização de fluidos especiais previstos em lei; 
III - contratação de seguro-garantia cóm as companhias seguradoras que não sejam 

controladas pelo Poder Público; 
IV - garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que não 

sejam controladas pelo Poder Público; 
V - garantias prestadas por fimdo garantidor ou empresa estatal criada para essa finalidade; 
VI - outros mecanismos admitidos em lei. 

CAPÍTULO IV 
DÀ SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO 

Art. 9o Antes, da celebração do contrato, deverá ser constituída sociedade de propósito 
específico, incumbida de implantar e gerir o objeto. da parceria. 

§ I o A transferência do controle da sociedade de propósito específico estará condicionada à 
autorização expressa da Administração Pública, nos termos do edital e do contrato, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

§ 2o A sociedade de propósito específico poderá assumir a forma de companhia aberta, com 
valores mobiliários admitidos a negociação no mercado. 

§ 3o A sociedade de propósito específico deverá obedecer. a padrões de. governança 
corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, conforme regulamento. 

§ 4o Fica vedado à Administração Pública ser titular da maioria do capital votante das 
sociedades de que trata este Capítulo. 

§ 5o A vedação prevista no § 4o deste artigo não se aplica à eventual aquisição da maioria 
do capital votante da sociedade de propósito específico por instituição financeira controlada pelo Poder 
Público em caso de inadimplemento de contratos de financiamento. 

CAPÍTULO V 
DA LICITAÇÃO 

Art. 10. A contratação de Parceria Público-Privada será precedida de licitação na 
modalidade de concorrência, estando a abertura do processo licitatório condicionada a: 

I - autorização do Secretário de Estado, cuja área de competência seja pertinente ao objeto 
do Contrato de Parceria Público-Privada, fundamentada em estudo técnico que demonstre: 

. a) a conveniência e a oportunidade da contratação, mediante identificação das razões que 
justifiquem a opção pela forma de Parceria Público-Privada; 

b) que as despesas criadas ou aumentadas não afetarão as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo referido no § I o do art. 4o da Lei Complementar n0 101, de 4 de maio de 20Ó0, 
devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente 

' de receita ou pela redução permanente de despesa; e 
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^quando^ocaso, conforme as no^as editas na form 
1L07^ de 30 de dezembro de 200^aobservância dos limitesecondi^ 
dos arts. 29, 30e32 da Lei Complementar n^lO^de^de maio de 2000, pelas obrigações contrai 
pelaAdministração Pública relativas ao objeto do contrato; 

II-elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios em que 
deva vigoraroContrato de Parceria Público-Privada; 

m - declaração do ordenador da despesa de qne as obrigações contraídas pela 
Administração Pública no decorrer do contrato sao compatíveis comaLei de Diretrizes Cr̂  
eestãoprevistas naLei CrçamentáriaAnnai; 

I V - e t̂imativa dofluxo de recursos públicos suficientes paraoctmiprimento,durantea 
vigência do contratoepor exercício financeiro, das obrigações contraídas pelaAdministraçãoPú^ 

V - seu objeto está previsto no plano plurianual em vigor no âmbito ondeocontrato serã 
celebrado; 

V I - submissão da minuta de editaledecontratoáconsulta pública, mediante publicação 
na imprensa oficial,emjornais de grande circulaçãoepor meio eletrònico,que deverá informara 
justificativa paraacontratação,aidentificação do objeto,oprazo de duração do contrato, seu valor 
estimado, fixando-se prazo mínimo de 30 (trinta) dias para recebimento de sugestões, cujo termo dar-
se-á pelo menos7(sete)dias antes da data previstaparaapublicação do edital;e 

V^-licença ambiental prévia ou expedição das diretrizes paraolicenciamento ambiental 
doempreendimento, na forma do regulamento, sempre queoobjeto do contrato exigir 

^^Acomprovação referida nas a l í n e a s ^ e ^ d o incisoldo caput deste artigo conterá 
as premissasemetodologia de cálculo utilizadas, observadas as normas gerais para consolidação das 
contas públicas, sem prejuízo do exame de compatibilidade das despesas com as demais normas do 
planoplurianualedaLei de Diretrizes Crçamentárias. 

^^^emprequeaassinatura do contrato ocorrer em exercício diverso daquele em que for 
publicadooedital, deverá ser precedida da atualização dos estudosedemonstraçõesaque se referem 
os incisoslalV do caput deste artigo. 

^^Asconcessõespatrocinadasemque mais de 70^ (setenta por cento)da remuneração 
do parceiro privado for paga pela Administração Pública dependerão de autorização legislativa 
específica. 

Ar^t^Cinstrumento convocatório conterá minuta do contrato, indicará expressamentea 
submissãodalicitaçãoãsnormasdèstaLeieobs 
18,19e21 da Lei Pederal n^8.987,del3defevereirode 1995,podendo ainda prever: 

I - exigência de garantia de proposta do licitante,observadoolimî te do inciso llt do art.31 
daLeiPederaln^8óó6,de21dejunbodel993; 

I I - oemprego dos mecanismos privados de resolução de disputas, inclusiveaarbitragem, 
aser realizada na Capital do Estado do Cearáeem língua portuguesa, nos termos da Lei Pederal n̂  
9.307,de 23 de setembro de 1996, para dirimir conflitos decorrentes ou relacionados ao contrato. 

Parágrafo único. D edital deverá especificar, quando bouver, as garantias da 
contraprestação do parceiro públicoaserem concedidas ao parceiro privado. 

Art. C certame para a Contratação de Parcerias Público-Privadas obedecerá ao ^ 
procedimento previsto na legislação vigente sobre licitaçõesecontratosadministrativosetambêm ao 
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I D o ^ g a m e m o p o d e r á ^ p ^ c e d ^ 
desedificando^ os l i c i t es que não a^anç^mapontu^^ 
etapas seguintes; 

Il-ojulgamento poderá adotar eomo critérios a^m dos previstos nos ineisosleV 
Í5daLeiFederaÍn^8^^deÍ3de fevereiro de 199^ os seguintes: 

a) menorvaior da eontraprestaçãoaserpagapeiaAdministração Púbiica; 
b) meibor proposta em razào da combinação do critério da aiinea^comodemeibor 

técmca, de acordo com os pesos estabelecidos noeditai; 
m-oeditaidefiniráaforma de apresentação das propostas económicas, admitmdo-se: 
a) propostas escritas em envelopes lacrados; ou 
b^propostas escritas, seguidasde lances em viva voz; 
IV-oeditalpoderápreverapossibilidade de saneamento de falbas, de complementação de 

insuficiências ou ainda de correções de caráter formal no curso do procedimento, desde queolicita^^ 
possa satisfazerás exigências dentro do prazo fixado no instrumento convocatório. 

^^Na bipótese daalinea^do inciso 111 docaput deste artigo: 
I-os lances em viva voz serão sempre oferecidos na ordem inversa da classificação das 

propostas escritas, sendo vedado ao edital limitaraquantidade de lances; 
Il^oeditalpoderárestringiraapresentaçàodelancesem viva voz aoslicitantes cuja 

proposta escrita for no máximo (vinte por cento)maiorqueovalor da meibor proposta. 
^^Oexame de propostas técnicas, para fins de qualificação ou julgamento, será feito por 

ato motivado, com base em exigências, parâmetroseindicadores de resultado pertinentes ao objeto, 
definidos com clarezaeobjetividade no edital. 

Art .^Cedital poderá preverainversão da ordem das fases de babilitaçãoejulgamento, 
bipótese em que: 

I-encérradaafase de classificação das propostas ouooferecimento de lances, será aberto 
oinvólucro com os documentos de babilitação do licitante mais bem classificado, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no edital; 

H-verificadooatendimento das exigências do edital,olicit^nte será declarado vencedor; 
m - inabilitado o licitante meibor classificado, serão analisados os documentos 

babilitatórios do licitante comaproposta classificada em^(segundo) lugar e, assim, sucessivamente, 
até que um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital; 

IV-proclamadooresultado final do certame,oobjeto será adjudicado ao vencedor nas 
condições técnicaseeconômicas por ele ofertadas. 

CAPÍTULOS 
OOCONSELROGESTOR 

ArL I^PicacriadooConselbo Cestor deParceriasPúblico-Privadas^CCPPP,com 
competência para: 

I - aprovaraexecução de projetos no regime de Parcerias Público-Privadas; 
I I - disciplinar os procedimentos para celebração desses contratos; 

^OE. ̂ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 4 ^ 0 ^ ^ 

^ E ^ ^ ^ u ^ ^ o o ^ 

CE^ 10 ^ 1 ^ 0 . r ^ ^ ^ A 4 ^ ^ A d * * * 



Í.7 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

III - autorizar a abertura de licitação e aprovar o seu edital; 
IV - opinar sobre alteração, revisão, rescisão, prorrogação, aditamento ou renovação de 

Contratos de Parcerias Público-Privadas; 
V - apreciar os relatórios de execução dos contratos; 
VI - deliberar sobre casos omissos, controvérsias e conflitos de competência. 
§ I o O órgão, de que trata o caput deste artigo, terá sua composição e funcionamento 

regulamentado por decreto. 
§ 2o O órgão, de que trata o caput deste artigo, remeterá à Assembleia Legislativa e ao 

Tribunal de Contas do Estado, com periodicidade semestral, relatórios circunstanciados de 
desempenho dos Contratos de Parcerias Público-Privadas, contendo, ainda, cópias dos contratos 
firmados e respectivos aditivos, se houver, e cópias dos contratos sociais ou estatutos sociais das 
pessoas jurídicas que tenham contratado com o Estado. 

§ 3o Para fins do atendimento do disposto no inciso V do art. 4o desta Lei, ressalvadas as 
informações classificadas como sigilosas, os relatórios de que trata o parágrafo anterior serão 
disponibilizados ao público por meio de rede pública de transmissão de dados. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. Compete aos Secretários de Estado, nas suas respectivas áreas de competência: 
I - submeter o edital de licitação ao Conselho Gestor, proceder à licitação, acompanhar e 

fiscalizar os Contratos de Parcerias Público-Privadas; . 
I I - encaminhar ao Conselho Gestor, com periodicidade semestral, relatórios 

circunstanciados acerca da execução dos Contratos de Parcerias Público-Privadas, na forma definida 
em regulamento. 

Art. 16. Compete à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do 
Ceará - ARCE, conforme seus poderes e atribuições definidos na Lei Estadual n0 12.786, de 30 de 
dezembro de 1997, nos projetos que envolvam a prestação de serviços públicos delegados referentes 
aos serviços de energia elétrica, saneamento, gás canalizado e transporte intermunicipal, o 
acompanhamento e a fiscalização dos Contratos de Parcerias Público-Privadas, bem como o exame da 
conformidade do contrato e de sua execução com as normas que regem o setor a que pertença o 
respectivo objeto. 

Art. 17. Os órgãos da Administração Pública a que se refere o parágrafo único do art. I o 

desta Lei que contratarem empreendimentos por intermédio de Parcerias Público-Privadas deverão 
encaminhar ao Senado Federal e à Secretaria do Tesouro Nacional as informações necessárias para o 
cumprimento do previsto no caput do art. 28 da Lei Federal n0 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, por decreto, a presente Lei. 
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 20. Fica revogada a Lei n0 13.557, de 30 de dezembro de 2004. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

17 dejunho de 2009. 
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Lei nQ14.391 de 07/07/2009 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO OITENTA E CÍNCO 

INSTITUI NORMAS PARA LICITAÇÃO E 
CONTRATAÇÃO DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS, 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DÒ 
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. V Esta Lei institui normas para licitação e contratação de Parcerias Público-Privadas, 
no âmbito da Administração Pública do Estado do Ceará, observadas as normas gerais previstas na Lei 
Federal n0 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e demais nonnas aplicáveis à espécie. 

Parágrafo , único. Esta Lci se aplica aos órgãos da Administração Pública Direta, aos 
fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às sociedades de 
economia mista e às demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado. 

Art. 2o Parceria Público-Privada é o contrato administrativo de concessão na modalidade 
patrocinada ou administrativa. 

§ 1° Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas, dc que 
trata a Lei Federal n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa 
cobrada dos usuários, contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado. 

§ 2o Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a Administração 
Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e 
instalação de bens. 

§ 3° Não constitui Parceria Público-Privada a concessão comum, assim entendida a 
concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei Federal n0 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro púbiico ao parceiro 
privado. 

§ 4o É vedada a celebração de Contrato de Parceria Público-Privada: 
I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 
II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; 
I I I - que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento e 

instalação de equipamentos ou a execução de obra pública. 
Art. .3° As concessões administrativas regem-se por esta Lei, aplicando-se-lhes, 

adicionalmente, o disposto nos arts. 21, 23. 25 e 27 a 39 da Lei Federal n0 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, e no art. 31 da Lei Federal n0 9.074, de 7 dejulho de 1995. 

§ 1° As concessões patrocinadas regem-se por esta Lei, aplicando-se-lhes subsidiariamente 
o disposto na Lei Federal n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nas leis que lhe são correlatas. 

§ 2° As concessões comuns continuam regidas pela Lei Federal n0 8.987, de 13 de fevereiro 



^ ^ ^ D ^ 2 

L E G I S ^ ^ A 
O^ARÁ 

del99^epe^^isquelhesàoco^8^nàose lhesaphcandood^ 
^^Confinuam regidos exc^ivamen^p^a Lei F e d ^ ^ 8 ^ 

epeias ieis que ihe são eorreî as os eontra 
patroeiuada ou administrativa 

4̂  Na contratação de Parceria Púhiico-Privada serão observadas as seguintes 
diretrizes: 

I-eficiência no cumprimento das missões de Pstadoeno emprego dos recursos púbhcos; 
Il^respeito aos interessesedireitos dos destinatários dos serviçosedos entes privados 

incumbidos da sua execução; 
^-indelegabilidade das fimções de regulação, jurisdicional, do exercicio do poder de 

policiaede outras atividades exclusivas do Estado; 
IV- responsabilidade fiscal na celebraçãoeexecução das parcerias; 
V- transparência dos procedimentosedas decisões; 
V I - repartição objetiva de riscos entre as partes; 
V I I - sustentabilidadefinancciraevantagens socioeconómicas dos projetosde parceria; 
Vm-responsabilidadesocialeambiental na concepçãoeexecução dos contratos. 

CAPÍTULOS 
OOSCONTRATOSOEPARCER^PÚBLICOPR^OAS 

Art .^As cláusulas dos Contratos de Parcerias Público-Privadas atenderão ao disposto no 
art.23daLeiPederaln^8.987,del3de fevereiro de 1995,no que couber, devendo também prever: 

I-oprazode vigênciadocontrato,compativel com aamortizaçãodosinvestimentos 
realizados, não inferior a 5 (cinco), nem superiora 35 (trintaecinco) anos, incluindoeventual 
prorrogação; 

H-as penalidades aplicáveisáAdministraçãoPúblicaeao parceiro privado em caso de 
inadimplemento contratual, fixadas sempre de forma proporcionalàgravidade da falta cometidas 
obrigações assumidas; 

I I I - arepartição de riscos entre as partes, inclusive os referentesacasofortuito,forç^ 
maior, fato do principeeálea económica extraordinária; ^ 

IV- as formas de remuneraçãoede atualização dos valores contratuais; ^ 
V- os mecanismos paraapreservação da atualidade da prestação dos serviços; 
V I - os fatos que caracterizemainadimplência pecuniária do parceiro público, os modose 

oprazode regularização e, quando bouver,aforma de acionamento da garantia; ^ 
V I I - os critérios objetivos de avaliação do desempenbo do parceiro privado; 
VIII - a prestação, pelo parceiro privado, de garantias de execução suficientes e 

compativeis comos ônuseriscos envolvidos, observados os limites dos^3^e5^ do art. 56 da Lei 
Pederal n̂  8.666, decide junlio de 1993,e, no que se refere às concessões patrocinadas,odisposto no 
incisoXVdoart.l8daLeiPederaln^987,del3detevereirodel995; 

IX-ocompartilbamento comaAdministração Pública de ganbos económicos efetivos do 
parceiro privado decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos utilizados pelo parceiro 
privado; 

^-arealização de vistoria dosbensrever^iveis,podendooparceiropúblico reter os 
pagamentos ao parceiro privado, no valor necessário para reparar as irregularidades eventualmente 
detectadas. 

^ 
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§ 1° As cláusulas contratuais de atualização automática de valores baseadas em índices e 
fórmulas matemáticas, quando houver, serão aplicadas sem necessidade de homologação pela 
Administração Pública, exceto se esta publicar, na imprensa oficial, até o prazo de 15 (quinze) dias 
após apresentação da fatura, razões fundamentadas nesta Lei ou no contrato para a rejeição da 
atualização. 

§ 2o Os contratos poderào prever adicionalmente: 
I - os requisitos e condições em que o parceiro público autorizará a transferência do 

controle da sociedade de propósito específico para os seus financiadores, com o objetivo de promover 
a sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços, não se aplicando 
para este efeito o previsto no inciso I do parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n0 8.987, de 13 de 
fevereirode 1995; 

I I - a possibilidade de emissão de empenho em nome dos financiadores do projeto em 
relação às obrigações pecuniárias da Administração Pública; 

I I I - a legitimidade dos financiadores do projeto para receber indenizações por extinção 
antecipada do contrato, bem como pagamentos efetuados pelos fundos e empresas estatais garantidores 
de Parcerias Público-Privadas. 

Art. 6o A contraprestação da Administração Pública nos Contratos de Parcerias Público-
Privadas poderá ser feita por: 

I - ordem bancária; 
£ II - cessão de créditos não tributários; 
VÍ> 
V III - outorga de direitos em face da Administração Pública; 

IV - outorga de direitos sobre bens públicos dominicais; 
V - outros meios admitidos cm lei. 
Parágrafo único. O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de . 

remuneração variável vinculada ao seu desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e' 
disponibilidade definidos no contrato. 

Art T A contraprestação da Administração Pública será obrigatoriamente precedida da 
disponibilização do serviço objeto do Contrato de Parceria Público-Privada. 

Parágrafo único. É facultado à Administração Pública, nos termos do contrato, efetuar o 
pagamento da contraprestação relativa à parcela fruível de serviço objeto do Contrato de Parceria 
Público-Privada. 

CAPÍTULO III 
DAS GARANTIAS 

Art. 8o As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em Contrato de 
Parceria Público-Privada poderào ser garantidas mediante: 

I - vinculação de receitas, observado o disposto no inciso HI do art. 205 da Constituição do 
Estado do Ceará; 

I I - instituição ou utilização de fundos especiais previstos em lei; 
I I I - contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras que não sejam 

controladas pelo Poder Público; 
IV - garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que não 

sejam controladas pelo Poder Público; 
V - garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa estatal criada para essa finalidade; 

^ ^ 
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Vl-outros mecanismos admitidos em^i. 

CAPÍTULOS 
DASOdEDADEOFPROPÓ^TOESPEC^CO 

A r t . ^ Antes da ceiebraçao do contrato, devciá ser constituída sociedade de ^ 
especifico, incumbida de impiantaregeriroobjeto da parceria. 

^^Atransferência do controie da sociedade de propósito especifico estará condicionadaà 
autorização expressada Administração Púbiica, nos termos doeditai e do contrato, observadoo 
disposto no parãgra^ único do art. 27 da Lei Pederai n^8^7,deÍ3de fevereiro de Í99^ 

^2^Asociedade de propósito especifico poderã assumiraforma de companbia aberta, com 
vaiores mobiliários admitidosanegociação no mercado. 

^ 3̂  Asociedade de propósito especifico deverá obedecer a padrões de governança 
corporativaeadotarcontabilidadeedemonstrações financeiras pad^ 

^^PicavedadoáAdministraçãoPúbiica ser titular da maioria do capitai votante das 
sociedades de que trata este Capitulo. 

^^Avedação prevista no^^d^ste artigo não se aplicaãeventual aquisição da maioria 
do capital votante da sociedade de propósito especifico por instituição financeira controlada pelo Poder 
Público em caso de inadimplemento de contratos de financiamento. 

CAPÍTULOV 
OALICITAÇÃC 

ArL 10. A contratação de Parceria Público-Privada será precedida de licitação na 
modalidade de concorrência, estandoa^bertura do processolicitatório condicionada a: 

I - autorização do Secretário de Estado, cuja área de competência seja pertinente ao objeto 
do Contrato de Parceria Público-Privada, fundamentada em estudo técnico que demonstre: 

a^aconveniênciaeaoportunidade da contratação, mediante identificação das razões que 
justifiquemaopção pela forma de Parceria Público-Privada; 

b) que as despesas criadas ou aumentadasnãoafetarãoasmetas de resultadosfiscais 
previstas no anexo referido n o ^ l ^ do art.^da Lei Complementar n̂  101,de4de maio de 2000, 
devendo seus efeitos financeiros, nos periodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente 
de receita ou pela redução permanente de despesa;e 

c) quando forocaso, conforme as normas editadas na forma do art. 25 da Lei Pederal n̂  
11.079, de 30 de dezembro de 2004,aobserváncia dos limitesecondições decorrentes da aplicação 
dos arts. 29,30e32 da Lei Complementar n^l01,de4de maio de 2000, pelas obrigações contraídas 
pelaAdministraçào Pública relativas ao objeto do contrato; 

I I - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios em que 
deva vigoraroContrato de Parceria Público-Privada; 

111 - declaração do ordenador da despesa de que as obrigações contraídas pela 
Administração Pública no decorrer do contrato são compatíveis comaLei de Diretrizes Crçamentár̂ ^^ 
eestão previstas na Lei OrçamentáriaAnual; 

I V - estimativado fluxo de recursos públicos suficientes paraocumprimcnto,durantea 
vigência do contratoepor exercício finaceiro, das obrigações contraídas pelaAdministração Pública; 

V - seu objeto está previsto no plano plurianual em vigor no âmbito ondeocontrato será 
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cobrado; 
Vt-submi^ão da minuta de e d i ^ e d e c o n ^ o à c o n s u h a p ú ^ 

na imprensa ofieiaLemjornaisdegrandeeireuiaçãoepor meio el^^ 
justificativa paraaeontrataçào^aidentifieaçào do objeto^oprazo de 
estimado, fixando-se prazo minimo de 30 (trima)dias para recebimento de sugestões, cujo termo 
se-á peio menos7(sete)dias antes da data prevista paraapubiicaçào do editaî e 

Vll-iicença ambientai prévia ou expedição d^sdir^^ 
doempreendimento, na forma do reguiamento, sempre queoobjeto do contrato exigir. 

^^Acomprovação referida nas aimeas^e^doincisoido caput deste artigo conterã 
as premissasemetodoiogia de cáicuio utilizadas, observadas as normas gerais para consolidação das 
contas públicas, sem prejuizo do exame de compatibilidade das despesas com as demais normas do 
plano plurianualeda Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

^^Semprequeaassinatura do contrato ocorreram exercicio diverso daquele em que ior 
publicadooedital,deverá ser precedida da atualização dos estudosedemonstraçõesaque se referem 
os incisoslalV do caput deste artigo. 

^ ^ A s concessões patrocinadas em que m^is^e^O^ (setenta por cento^da remuneração 
do parceiro privado for paga pela Ádmimstração Pública dependerão de autorização legislativa 
especifica. 

ArL ILOinstrumento convocatório conterá minuta do contrato, indicará expressamentea 
submissãodalicitaçãoãsnormasdestaLeieobs^ará,noquecouber,os^^e^doa^ 
18,19e21daLeiFeder^ln^8.987,del3de fevereirode 1995,podendo ainda prever: 

I-exigênciadegamntia de proposta do licitante,obser^adoolimite do inciso 111 do art.31 
daLeiFederaln^^ó,de21dejunbodel993; 

Il^oemp^go dos mecanismos privados de resolução dc disputas, inclusiveaarbitragem, 
aser realizada na Capital do Estado do Oe^ráeemlingua portuguesa, nos termos da Lei Federais 
9.307,de 23 de setembro de 1996, para dirimir confiitos decorrentes ou relacionados ao contrato. 

Parágrafo ónico. O edital deverá especificar, quando bouver, as garantias da 
contraprestação do parceiro públicoaserem concedidas ao parceiro privado. 

Art. 12. O certame para a Contratação de Parcerias Público-Privadas obedecerá ao 
procedimento previsto na legislação vigente sobr^l^ 
seguinte: 

t-ojulgamentopoderá ser precedido dec^apadcqualificaçãodcpropostastécnicas, 
desclassificando-se os licitantes que não alcançara 
etapas seguintes; 

D-ojulgamento poderá adotar como critérios, além dos previstos nos incisosleVdo art. 
15da Lei Pederal n^8.987,del3defevereirodel995,os seguintes: 

a) menor valor da contrapre^taçãoaser paga pelaAdministração Pública; 
b) meibor proposta em razão da combinação do critério da alinea^comode meibor 

técnica, de acordo com os pesos estabelecidos no editai; 
tll-oeditaldefiniráafonna de apresentação das propostas económicas, admitindo-se: 
aspropostas escritasem envelopes lacrados; ou 
b)propostasescritas,seguidasde lances cm viva voz; 
IV-oeditalpoderápreverapossibili^dede saneamento de falbas. de complementação de 

nisuficiéneias ou ainda d̂  coleções de car^terformalno^urso do procedimento, de 
possa satisfazer as exigências dentro do prazo íixa^o no instrumento convocatório. 

^ 
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I-oslanccscm viva voz serào sempre oferecidos na ordem inveja da ĉ  
propostas escritas, sendo vedado ao editai iimitaraquamidadcdcianccs; 

Il^ocditaipodcrárcstringiraaprcscntaçàodcianccs cm viva voz aos licitantes cuja 
proposta escrita for no máximo (vinte por cento)maiorqueovaior da melhor proposta. 

^^Oexame de propostas técnicas, para fins de qualificação ou julgamento, será feito por 
ato motivado, com hase em exigências, parâmetroseindicadores de resultado pertinentes ao o ^ 
definidos com clarezaeoh^etividade no edital. 

Art l^Oedital poderá preverainversão da ordem das fases de hahilitaçãoejulgamento, 
hipótese em que: 

I-encerradaafase de classificação das propostas ouooferecimento de lances, será aherto 
oinvólucro com os doctm êntos de habilitação do licitante mais hem classificado, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no edital; 

H-verificadooatendimento das exigências do edital,olicitante será declarado vencedor; 
m - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos 

habilitatõrios do licitante comaproposta classificada em^(segundo)lugare, assim, sucessivamente, 
atêque um licitante classificado atenda às condições fixadas noedital; B̂B 

IV-proclamadooresultado final do certame,oobjeto será adjudicado ao vencedor nas 
condições técnicaseeconômicas por ele ofertadas. 

^ CAPITULOU 
DOCONSE^OGESTOR ^ 

Art l^FicacriadooCon^hoGe^ordeP^ 
competência p ^ 

I-aprovaracxccuçãodcprojctos no regime descerias Púbhcos ^ ^ 
^-disciplinar os procedimentos para ccicbraçào desses contratos 
I I I - autorizaraabertura de iicitaçàoeaprovaroseu editam 
I V - opinarsobreaiteraçào,revisào,rescisão,prorrogaçào, aditamento ou renovação de 

Contratos de Parcerias Público-Privadas; 
V- apreciaros relatórios de execução doscontratos; 
V I - deliberar sobre casos omissos, controvérsiaseconflitos de competência. 
^ I^Córgão, de quetrataocaput deste artigo,terá sua composiçãoefuncionamento 

regulamentado por decreto. 
^ ^ C ó r g ã o , de quetrataocaput deste artigo, remetcrããAssembleiaLegisladvaeao 

Tribunal de Contas do Estado, com periodicidade semestral, relatórios circunstanciados de 
desempenbo dos Contratos de Parcerias Público-Privadas, contendo, ainda, cópias dos contratos 
firmadoserespectivos aditivos, sebouver,ecópias dos contratos sociais ou estatutos sociais das 
pessoasjuridicas que tenbam contratado comoEstado. 

^^Para fins do atendimento do disposto no incisoVdoart.^desta Lei, ressalvadas as 
informações classificadas como sigilosas, os relatórios de que trata o parãgrafo anterior serão 
disponibilizados ao público por meio de rede pública de transmissão de dados. 

CAPITULOU 
DASOISPOSIÇÕ^P^A^ 
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Art. 15. Compete aos Secretários de Estado, nas suas respectivas áreas de competência: 
I - submeter o edital de licitação ao Conselho Gestor, proceder à licitação, acompanhar e 

fiscalizar os Contratos de Parcerias Público-Privadas; 
I I - encaminhar ao Conselho Gestor, com periodicidade semestral, relatórios 

circunstanciados acerca da execução dos Contratos de Parcerias Público-Privadas, na forma definida 
em regulamento. 

Art. 16. Compete à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do 
Ceará - ARCE, conforme seus poderes e atribuições definidos na Lei Estadual n0 12.786, de 30 de 
dezembro de 1997, nos projetos que envolvam a prestação de serviços públicos delegados referentes 
aos serviços de energia elétrica, saneamento, gás canalizado e transporte intermunicipal, o 
acompanhamento e a fiscalização dos Contratos de Parcerias Público-Privadas, bem como o exame da 
conformidade do contrato e de sua execução com as normas que regem o setor a que pertença o 
respectivo objeto. 

Art. 17. Os órgãos da Administração Pública a que se refere o parágrafo único do art. 1° 
desta Lei que contratarem empreendimentos por intermédio de Parcerias Público-Privadas deverão 
encaminhar ao Senado Federal e à Secretaria do Tesouro Nacional as informações necessárias para o 
cumprimento do previsto no caput do art. 28 da Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, por decreto, a presente Lei. 
t, Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

'}. Art. 20. Fica revogada a Lei n0 13.557, de 30 de dezembro de 2004. 
r PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
17 dejunho de 2009. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
L 0 SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 

P. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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